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PARECER Nº 300/2020     

 Diretoria de Patrimônio Artístico Histórico-Cultural 

Processo SEI 19.006.151895/2020-70   

                      

EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA - REDESIM  

 

 

LOCAL: Av Jorge Casoni, 1557            QUADRA L46        DATA 8 

 

Análise de informações prévias:  
 

• Localização no perímetro da aerofoto de 1949 (em atendimento à Lei Municipal                   

nº 11.188/2011- Lei de Preservação do Patrimônio Cultural Londrinense). 
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• Localização no mapa cadastral do município.  

 

 

• Situação (Siglon) demonstrando a existência da edificação. 
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                                                               Google – set 2019 

INFORMAÇÕES: 

G452000701: Servicos de instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculos 
automotores - (Baixo Risco conf. Dec. 1167/20) 

G453070401: Comercio a varejo de pecas e acessorios usados para veiculos automotores - (Baixo 
Risco conf. Dec. 1167/20):  

G453070301: Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores - (Baixo 
Risco conf. Dec. 1167/20):  

G452000301: Servicos de manutencao e reparacao eletrica de veiculos automotores - (Baixo Risco 
conf. Dec. 1167/20) 

RELATÓRIO DE VISTORIA: 

- Quanto à solicitação de avaliação do interesse histórico da edificação existente à Avenida Jorge 

Casoni, 1557  a  Diretoria de Patrimônio Artístico e Histórico Cultural tem a considerar que: 

- Não havia uma edificação na área  do perímetro da  Aerofoto de 1949. 

- A edificação em questão, não consta da pré-listagem da Secretaria Municipal de Cultura,  não 

apresentando excepcional qualidade do ponto de vista do Patrimônio Histórico considerando os 

critérios dispostos no art. 2º da Lei Municipal 11.188/2011. 

Esta Diretoria   não vê, neste momento, óbice nos termos da legislação de preservação cultural à  

Liberação do alvará solicitado. 

 

Londrina, 20 de Novembro de 2020. 

 


